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ATA  DE  AUDIÊNCIA  DA  CORREIÇÃO  ORDINÁRIA  REALIZADA  NA  CENTRAL
DE  MANDADOS  DO  FÓRUM  TRABALHISTA  DE  PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Aos   treze   dias   do   mês   de  janeiro   do  ano  de   dois  mil  e  dez   (13/01/2010),   às
09h00min, conforme Edital nº CR-16/2009, publicado em 08/01/2010, no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, e afixado em local próprio na Vara, o Exmo. Sr.
Desembargador Federal do Trabalho NILDEMAR DA SILVA RAMOS,  Vice Corregedor
Regional da Justiça do Trabalho da 15ª Região, instalou a Correição Ordinária na sede da
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Presidente Prudente, situado Rua Tenente
Nicolau Maffei, 307 - Centro, secretariado por Luiz Ferro Júnior e auxiliado por Ayrton
Rocha, Rovilson Carneiro, Romeu Maçola Ferreira Mendes e Artaxerxes Ribeiro
Fernandes. Presente o MM. Juiz Diretor do Fórum, Dr. José Roberto Dantas Oliva, embora
em gozo de férias. Presente, também, o Coordenador, Sr. Gustavo Camargo Kaloglian.
Passou-se ao exame do que segue:

1.   PASTAS:

1.1   DE  RELATÓRIOS QUINZENAIS  DOS  OFICIAIS  DE  JUSTIÇA  AVALIADORES  (Art. 8º,

do Capítulo “OFJU”, da CNC):   Verificação da regularidade formal. Vistados  03  volumes, a
partir da segunda quinzena de abril de 2008, fl. 15, do Volume do respectivo ano, até o
último registro na segunda quinzena de dezembro de 2009, fl. 50, do Volume do respectivo
ano;

1.2.   DE  RELATÓRIOS DE ATIVIDADES DIÁRIAS  DOS  OFICIAIS  DE  JUSTIÇA

AVALIADORES:  Verificação da regularidade formal. Vistados  03  volumes contendo uma
pasta para cada Oficial de Justiça, a partir de 25/04/2008, fl. s/n, até o último registro em
08/01/2010, fl. s/n, do Volume do corrente ano;

1.3.   DE  DOCUMENTOS DEVOLVIDOS PELA CENTRAL À 1ª VARA:  Verificação da
regularidade formal. Vistados  03  volumes, a partir de 24/04/2008, fl. 68, até o último
registro em 12/01/2010, fl. 02, do Volume do corrente ano;

1.4.   DE  DOCUMENTOS DEVOLVIDOS PELA CENTRAL À 2ª VARA:  Verificação da
regularidade formal. Vistados  03  volumes, a partir de 24/04/2008, fl. 68, até o último
registro em 12/01/2010, fl. 02, do Volume do corrente ano;
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1.5.   DE   PONTO   DOS   SERVIDORES:  os servidores da Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Presidente Prudente assinam o ponto no Livro do Serviço de Distribuição
dos Feitos;

2.   LOTAÇÃO:
OFICIAIS DEMAIS SERVIDORES DO QUADRO, INCLUINDO O

COORDENADOR

TOTAL ESTAGIÁRIO

4 -x- 4 -x-

3.   DILIGÊNCIAS AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO:
Vara Quantidade Tipo Data mais Antiga

Citação 01

Notificação 07

Penhora 13
1ª 21

ConduçãoCoercitiva 0

10/01/2010

Citação 0
Notificação 0
Penhora 0

2ª 04

Condução Coercitiva 04

19/11/2009

TOTAL 25

4. DILIGÊNCIAS DISTRIBUÍDAS AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, POR VARA DO
TRABALHO:

VARA Período da Apuração
13/01/2009 a 13/01/2010

1ª 3145
2ª 3589

TOTAL 6734

5. DILIGÊNCIAS EM CARGA COM OS OFICIAIS DE JUSTIÇA EM 29/11/2009:
Nº OFICIAL QUANTIDADE DATA MAIS ANTIGA
1 Ana Lúcia Paranhos Martins 40 11/01/2010
2 Antonio Cordeiro da Silva 42 07/01/2010
3 Hélio Vasconcellos Batista 38 11/01/2010
4 Neuza Aparecida Caldeira Ceresini 0 -

TOTAL 120

Obs:
A Sra. Oficial de Justiça Avaliadora, Neuza Aparecida Caldeira Ceresini encontra-se em gozo de

férias desde 07/01/2010;
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.

6. PLANTÃO:

Há apenas uma escala para cumprimento das diligências urgentes, controlada pelo
Coordenador da Central de Mandados.

7.   ENCERRAMENTO   -  Em todos os Livros, Pastas e Autos examinados foram apostos
"VISTOS  EM  CORREIÇÃO" mediante etiqueta adesiva. Registra-se que os trabalhos
foram realizados no Fórum nos seguintes dias e horários:

Dia Início Término
13/01/2010 09h00min 18h00min (suspensão)
14/01/2010 09h00min 18h00min (encerramento)

Após consignar seu agradecimento pela atenção dispensada por parte de todos e, nada mais
havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Federal do Trabalho, Vice Corregedor
Regional, declarou o encerramento dos trabalhos desta correição e da presente ata que eu,
________(a)_________,  Luiz Ferro Júnior, Secretário da Corregedoria Regional,
subscrevo.

(a)
NILDEMAR   DA   SILVA   RAMOS
Desembargador Federal do Trabalho

Vice  Corregedor  Regional

Recebi cópia da ata,
Presidente Prudente, 14/01/2010 (5ª feira).

(a)   Gustavo Camargo Kaloglian
Coordenador da Central de Mandados


